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EMENDA Nº       - CM 
(à MPV nº 808, de 2017) 

Inclua-se na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, na forma que dispõe o art. 1º 
da Medida Provisória nº 808, de 2017, o seguinte art. 58-A: 

 
“Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial 

aquele cuja duração não exceda a vinte e cinco horas semanais. 

§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo 
parcial será proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que 
cumprem, nas mesmas funções, tempo integral. 

§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo 
parcial será feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma 
prevista em instrumento decorrente de negociação coletiva. 

§ 3º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão 
prestar horas extras. 

§ 4º As férias do regime de tempo parcial são regidas pelo 
disposto no art. 130 desta Consolidação” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 58-A inserido na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, pela Lei nº 13.467, 
de 13 de julho de 2017, alterou a disciplina do contrato de trabalho a tempo 
parcial. 

Dentre as alterações realizadas pela chamada “reforma trabalhista”, 
encontram-se a majoração da jornada de trabalho do empregado submetido ao 
labor parcial e a possibilidade deste obreiro prestar horas extras. 
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Tratam-se de mudanças que deturpam a finalidade para qual foi 
criado o referido liame, por permitirem a prestação de serviços em jornadas que 
se aproximam daquelas previstas para o contrato a tempo integral. 

Por isso, necessário restabelecer a disciplina da matéria prevista na 
Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001, limitando a jornada de trabalho a tempo 
parcial a 25 (vinte e cinco) horas semanais, sem a possibilidade de prestação de 
labor extraordinário. 

Seu restabelecimento, entretanto, não deve ser feito de maneira 
integral, pois a Lei nº 13.467, de 2017, equiparou a duração das férias dos 
trabalhadores a tempo parcial e integral, majorando, portanto, o período de 
descanso anual do primeiro. 

Por se tratar, então, de providência benéfica ao trabalhador 
brasileiro, sua manutenção é medida que se impõe. 

Espera-se contar com o apoio dos nobres colegas Parlamentares para 
a aprovação de tão importante emenda. 

Sala da Comissão, 

Senador PAULO PAIM 
PT/RS 
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